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        PODER JUDICIÁRIO

        TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

          VARA CRIMINAL DE MORRO DO CHAPÉU 

         

Processo: INQUÉRITO POLICIAL n. 8000839-72.2025.8.05.0170
Órgão Julgador: VARA CRIMINAL DE MORRO DO CHAPÉU
AUTOR: DT MULUNGÚ DO MORRO
Advogado(s):  
INVESTIGADO: ADRESON DOS SANTOS SILVA
Advogado(s):  

         

DESPACHO

         

        Aguarde-se por 90 (noventa) dias pela comunicação acerca do acordo. 

         

         Tornem-me os autos conclusos apenas para homologação.

         

         Ciência ao Ministério Público.  

         

         Cumpra-se.

         

        MORRO DO CHAPÉU/BA, 1 de julho de 2025.

         

        Tatiana Tomé Garcia

        Juíza Substituta Designada
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                                                             2ª Promotoria de Justiça de Morro do Chapéu

EXCELENTÍSSIMA  SENHORA  DOUTORA  JUÍZA  DE  DIREITO  DA  VARA  CRIMINAL  DA 
COMARCA DE MORRO DO CHAPÉU/BA

Inquérito Policial nº 8000839-72.2025.8.05.0170
Investigado: ADRESON DOS SANTOS SILVA

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DA  BAHIA,  no  exercício  de  suas  funções 
institucionais, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer o seguinte:

1. Dos Fatos:

O presente  feito  versa  sobre  apuração de suposta  prática de crime tipificado no 
artigo 180 do Código Penal (receptação), atribuído ao investigado ADRESON DOS SANTOS 
SILVA, ocorrido na data de 08/11/2023, na cidade de Mulungu do Morro/BA.

2. Do Cabimento do Acordo de Não Persecução Penal:

Dada  a  natureza  do  crime  e  as  circunstâncias  dos  autos,  verifica-se  que  estão 
presentes os requisitos do artigo 28-A do Código de Processo Penal, incluído pela Lei n.º 
13.964/2019 (Pacote Anticrime),  para a propositura de Acordo de Não Persecução Penal 
(ANPP). Assim, é possível que a questão seja resolvida sem a necessidade de deflagração da 
ação penal, desde que o investigado manifeste sua anuência.

3. Do Pedido:

Considerando  a  necessidade  de  obtenção  de  documentação  complementar  e  de 
agendamento para a formalização do ANPP, o Ministério Público requer a concessão de 
prazo de 90 (noventa) dias para que se proceda à celebração do acordo, com a suspensão 
do curso do presente inquérito no período.

4. Requerimento:

Ante o exposto, o Ministério Público requer:

1. A concessão do prazo de 90 dias para a celebração do Acordo de Não Persecução 

1
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                                                             2ª Promotoria de Justiça de Morro do Chapéu

Penal; e
2. A suspensão do curso do presente inquérito policial durante o referido prazo.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Ipirá, data da assinatura do sistema.

LEANDRO RIBEIRO DE MATTOS OLIVEIRA
Promotor de Justiça Designado

2
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        PODER JUDICIÁRIO

        TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

          VARA CRIMINAL DE MORRO DO CHAPÉU 

         

Processo: INQUÉRITO POLICIAL n. 8000839-72.2025.8.05.0170
Órgão Julgador: VARA CRIMINAL DE MORRO DO CHAPÉU
AUTOR: DT MULUNGÚ DO MORRO
Advogado(s):  
INVESTIGADO: ADRESON DOS SANTOS SILVA
Advogado(s):  

         

DESPACHO

         

        Indefiro o pedido do parquet por se tratar de providência a cargo do Ministério Público. 

         

        MORRO DO CHAPÉU/BA, 22 de maio de 2025.

         

        Tatiana Tomé Garcia

        Juíza Substituta Designada
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA CRIMINAL 

DA COMARCA DE MORRO DO CHAPÉU/BA 

 

 

Processo n.º 8000839-72.2025.8.05.0170 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do 

seu órgão de execução signatário e no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais, vem, à presença de Vossa Excelência, postular pela juntada aos 

autos de certidão oriunda do CEDEP e/ou INFOSEG, considerando que o 

Investigado é natural do Pará e declarou residir no Estado de Góias. 

P. Deferimento. 

 

Morro do Chapéu, data e hora da assinatura eletrônica. 

 

(assinatura eletrônica) 

NAYARA VALTÉRCIA GONÇALVES BARRETO  

Promotor(a) de Justiça 

 



Num. 497775921 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROBERTA SOUZA SANTOS - 25/04/2025 09:02:59
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25042509025916500000477364518
Número do documento: 25042509025916500000477364518
Este documento foi gerado pelo usuário 319.***.***-91 em 03/09/2025 08:59:03

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Morro do Chapéu

Vara Crime, Júri, Exec. Penais, Infância e Juventude

Rua Mário Chiarini, n° 036, Fórum Clériston Andrade

CEP 44.850-000, Fone: (74) 3653-2889, Morro do Chapéu-Ba

E-mail: mchapeuvcrime@tjba.jus.br

 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

 

Processo nº:   8000839-72.2025.8.05.0170

Classe Assunto:  [Receptação]

Autor: AUTOR: DT MULUNGÚ DO MORRO 

Réu:  INVESTIGADO: ADRESON DOS SANTOS SILVA 

 

                                           CERTIFICO, na forma da lei e por me haver sido requerido que, 
pesquisando o banco de dados desta Comarca, até a presente data, no que se refere aos 
registros de distribuição no PJE das ações de natureza criminal desta Comarca, HAVER E/OU 
TER HAVIDO CONTRA:

 

Réu:  INVESTIGADO: ADRESON DOS SANTOS SILVA 

VULGO: N/C

NACIONALIDADE: Brasileira

NATURALIDADE: Marabá-PA

DATA DE NASCIMENTO:23/04/1983

PAI: José Rui Marques da Silva 

MÃE: Dilva Pereira dos Santos 

RG: N/C

CPF: 727.020.442-04

Endereço: Rua das Mães, n°02, latitude/longitude, quadra 143 L22, bairro Jardim Nova 
Esperança, Goiânia-GO, CEP: 74465270
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NADA CONSTA

 

______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
___

 

 

 

                                                                                                                 O referido é verdade e dou 
fé

 

Morro do Chapéu (BA), 25 de abril de 2025

 
 

(Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei 11.419/2006)

 

Roberta Souza Santos, Analista, digitei.
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        PODER JUDICIÁRIO

        TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

          VARA CRIMINAL DE MORRO DO CHAPÉU 

         

Processo: INQUÉRITO POLICIAL n. 8000839-72.2025.8.05.0170
Órgão Julgador: VARA CRIMINAL DE MORRO DO CHAPÉU
AUTOR: DT MULUNGÚ DO MORRO
Advogado(s):  
INVESTIGADO: ADRESON DOS SANTOS SILVA
Advogado(s):  

         

DESPACHO

         

        Cumpra-se como requer o Ministério Público.

         

        Após, abra-se vista ao Ministério Público da certidão de antecedentes criminais.

         

        MORRO DO CHAPÉU/BA, 2 de abril de 2025.

         

        Tatiana Tomé Garcia

        Juíza Substituta Designada
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        PODER JUDICIÁRIO

        TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

          VARA CRIMINAL DE MORRO DO CHAPÉU 

         

Processo: AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE n. 8004441-42.2023.8.05.0170
Órgão Julgador: VARA CRIMINAL DE MORRO DO CHAPÉU
TESTEMUNHA: 1ªDT IRECÊ e outros
Advogado(s):  
TESTEMUNHA: PERBONI S/A e outros
Advogado(s): JOAO VITOR SILVA TONHA (OAB:GO59013)

         

DECISÃO

         

I – DO RELATÓRIO

Trata-se de auto de prisão em flagrante delito lavrado pela AUTORIDADE POLICIAL em desfavor de Adreson dos Santos Silva, 

devidamente qualificado nos autos, por suposta prática do tipo penal descrito no art. 180 do Código Penal; tendo a prisão ocorrida em 

08/11/2023.

O Ministério Público manifestou-se pela liberdade provisória com medidas.

No curso, a Defesa apresentou pedido de liberdade.

1) DA PRISÃO EM FLAGRANTE

II – DA FUNDAMENTAÇÃO

As peças que compõem o auto do flagrante preenchem os requisitos do art. 301 e ss do Código de Processo Penal, bem como foram 

observadas as diretrizes constitucionais estabelecidas nos incs. III, LVIII, LXII, LXIII, LXIV e LXVI do art. 5º da Carta Magna, não 

havendo vício na prisão que leve ao seu relaxamento. O flagranteado foi detido durante a prática do delito, na circunstância que 

configura a situação prevista no art. 302, II, CPP. A par disso, seguiu-se rigorosamente o procedimento de formalização insculpido no 

art. 304, CPP. Foram feitas tempestivamente, além do mais, as comunicações necessárias e expedida a nota de culpa.

III – DO DISPOSITIVO

Por tais razões, HOMOLOGO o presente flagrante.

2) DA MEDIDA CAUTELAR APLICÁVEL.

II – DA FUNDAMENTAÇÃO.

Passa-se agora a decidir sobre as providências a serem adotadas segundo a dicção do art. 310 e seguintes do CPP.

Destaca-se, desde logo, a inviabilidade de realização de audiência de custódia nesta Comarca, tendo em vista a ausência de juiz 

titular, de promotor titular e de defensoria pública. Portanto, a fim de se evitar que o conduzido fique bastante tempo encarcerado no 

aguardo de audiência de custódia, necessário se faz a avaliação do caso diante dos elementos que constam dos autos. Anote-se que 
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consta dos autos laudo de exame corporal do conduzido, realizado em hospital público, o que mitiga a necessidade do aludido ato, 

mormente por atender um dos seus objetivos.

Atualmente, sobre a prisão preventiva, têm-se que:

1) é medida cautelar, pelo que baseada em cognição sumária e fundada em decisão precária, mas estável (CPP, art. 316);

2) é medida cautelar excepcional; pelo que deve ser expressamente cabível (CPP, art. 312, § 1º, e 313);

3) deve está lastreada em probabilidade do cometimento do delito, com prova da sua materialidade e indício suficiente da autoria 

(CPP, art. 312, “caput”);

4) deve está fundamentada em perigo gerado pela liberdade do imputado, a partir da dedução de perigo e da existência concreta de 

fatos novos ou contemporâneos à prisão (CPP, art. 312, § 2º);

5) a dedução do perigo se baseia: a) na adequação da medida, ou seja, na gravidade do crime, circunstâncias do fato e condições 

pessoais do indiciado ou acusado (CPP, art. 282, II); e b) na necessidade da medida, ou seja, ser a única capaz de assegurar a 

aplicação da lei penal, o pleno desenvolvimento da investigação ou da instrução criminal ou, nos casos expressamente previstos, para 

evitar a prática de infrações penais (CPP, art. 282, I, c.c art. 312);

6) deve decorrer de pedido expresso do legitimado (CPP, art. 311);

7) não pode ser decretada com o fim de antecipar cumprimento de pena, como decorrência imediata da investigação criminal, da 

apresentação ou do recebimento de denúncia, ou quando se observar que o conduzido praticou o delito com alguma causa de exclusão 

de ilicitude (estado de necessidade, legítima defesa ou estrito cumprimento de dever legal ou exercício regular de direito) (CPP, art. 

313, § 2º, e art. 314).

Em sendo assim, partindo de tais normas jurídicas, passa-se a observar o que consta dos autos, a fim de se avaliar a(s) medida(s) 

processual(is) penal(is) adequada(s) e necessária(s) ao representado, ao fato concreto e ao crime abstrato.

De imediato, verifica-se que a Autoridade Policial não representou pela prisão preventiva, tendo o Ministério Público aderido 
ao pedido de aplicação de medidas diversas de prisão.

Pois bem.

Consta do referido auto de prisão que policiais receberam informações da Polícia Rodoviária Federal e CIPE Caatinga, que haviam 

dois caminhões com restrição de furto/roubo estacionados em um posto de combustível da cidade de mulungu do morro. Ao 

chegarem ao local informado, contataram que os veículos realmente tinham restrições e que Adreson dos Santos Silva foi encontrado 

no caminhão de placa SHV1E92.

Interrogado se reservou ao direito de permanecer calado.

Não foi realizada pesquisa no SAIPRO.

Em sendo assim, da análise dos requisitos genéricos e específicos, bem como dos pressupostos a lastrear a medida cautelar idônea ao 

presente caso, verifica-se necessidade e adequação da aplicação de medida diversa de segregação cautelar ao flagranteado.

Com efeito, consta dos autos indícios de materialidade a autoria, justamente pela prisão em flagrante do cidadão logo após a prática 

do delito. Deveras, os elementos do(s) tipo(s) penal(is) a que foi(ram) representado(s) o(s) flagranteado(s), em análise superficial, 

estão demonstrados nos autos. Desta forma, restou configurada a fumaça do bom direito, necessária para aplicação de qualquer 

medida cautelar.

O perigo da demora, da mesma forma, encontra-se configurada, calcada que está na necessidade de se garantir a ordem pública, que, 

no caso, restaria(m) ameaçada(s) com a liberdade, desacompanhada de outra medida cautelar diversa da prisão, do flagranteado. 

Senão vejamos.
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O crime em espécie de receptação possui gravidade média. Em abstrato, a legislação prever pena de 1 a 4 anos, desconsiderando 

qualificadora, que o caso concreto possa vir a revelar.

As circunstâncias do fato e da conduta são de média gravidade. Deveras, nota-se que a restrição do veículo é decorrente de roubo; 

que o bem é de valor razoável; que houve grave ameaça ou violência; que o autor não teve cautelas na aquisição, porque não recebeu 

a documentação possível do veículo; que o autor adquiriu o veículo por valor muito abaixo do de mercado.

Finalmente, as condições pessoais são positivas para o flagranteado. De fato, não pesa contra ele indícios de já ter sido preso e 

processado por outro delito. Ademais, não é usuário de substância entorpecente.

Em sendo assim, se alguma medida cautelar penal há de ser aplicada, no caso em exame, a gravidade do crime, as 
circunstâncias do fato e as condições pessoais do flagranteado não deixam dúvida de que a ordem pública somente restará(ão) 
garantida(s) com a substituição da segregação cautelar do conduzido por alguma outra, prevista no art. 319 do Código de 
Processo Penal.

III – DO DISPOSITIVO

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro no artigo 5º, inciso LXVI, da Constituição Federal, e artigo 321, 319 

c/c artigo 282, todos do CPP, concedo a liberdade provisória a Adreson dos Santos Silva com a aplicação das seguintes medidas 

cautelares:

PAGAMENTO DE FIANÇA, no valor correspondente a 5.000,00 (cinco mil reais), para assegurar o comparecimento a atos do 

processo e evitar a obstrução do seu andamento, considerando a natureza da infração e a vida pregressa do flagranteado. 

Em caso de não pagamento da fiança, marco audiência de custódia para dia 13/11/2023, ás ...

OBRIGAÇÃO DE COMPARECER em juízo sempre que for convocado, durante a instrução do processo;

OBRIGAÇÃO DE MANTER ATUALIZADO O ENDEREÇO, em juízo, sempre em que houver alguma mudança de domicílio, 

ainda que dentro da Comarca;

PROIBIÇÃO DE FREQUENTAR bares, prostíbulos, festas de largos ou estabelecimentos congêneres.

Saliento, ainda, o caráter provisório da liberdade, que poderá ser revogada ou substituída caso o beneficiário descumpra seu 

compromisso, podendo ser decretada a sua prisão preventiva (art. 282, § 4º do CPP).

Dou a esta decisão força de Mandado de Intimação, Termo de Compromisso e Alvará de Soltura, que deverá ser cumprido 

imediatamente APÓS A COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DA FIANÇA, se por “al” não estiver preso. Tome-se o 

compromisso legal.

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Ciência imediata, ainda que por email, ao Ministério Público.

         

        MORRO DO CHAPÉU/BA, 9 de novembro de 2023.

Jeine Vieira Guimarães

        

Juíza de Direito Substituta
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EXMA. SRA. JUÍZA DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MORRO 

DO CHAPÉU/BA. 

  

  

Autos nº 8000839-72.2025.8.05.0170 

IP nº. 58922/2023   

  

  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do seu órgão de 

execução signatário e no uso de suas atribuições legais e constitucionais, vem, à presença de V. 

Exa., postular pela juntada dos antecedentes criminais aos autos. 

Após, nova vista para análise de proposto de ANPP. 

P. Deferimento. 

    

Morro do Chapéu/BA,  31 de março de 2025.  

  

Nayara Valtércia Gonçalves Barreto 

 Promotora de Justiça 
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070 - 1

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

Valor cobradoNúmero do

Beneficiário/CPF/CNPJ/Endereço

Autenticação MecânicaAgência / Códico de Identificação do

Data de VencimentoNosso Número

Local de Pagamento

Nome do Beneficiário/CPF/CNPJ

Valor

Data de

Autenticação Mecânica

Pagador/CPF/CNPJ

Instruções de Responsabilidade do Beneficiário

(=) Valor

(+) Juros/Multa

(-)

(=) Valor do documento

Nosso Número

Agência/Código do Beneficiário

Vencimento

QuantidadeMOEDACarteira

AceiteEspécie Doc.Núm. do documento

Uso do Banco

Data do

Destaque aqui

Sacador/Avalista

105890207054 0709410345001058902 09/11/2023

BRB - BANCO DE BRASÍLIA S/A  CNPJ - 00.000.208/0001-00

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ A DATA DO VENCIMENTO

BRB - BANCO DE BRASÍLIA S/A  CNPJ - 00.000.208/0001-00

09/11/2023

08/11/2023 0709410345001058902

R$

FICHA DE COMPENSAÇÃODELEGACIA DE MULUNGU DO MORRO

DV N

MODALIDADE:
AUTOR:
RÉU:
PROCESSO:
DEPOSITANTE:

ESTADUAL
ADRESON DOS SANTOS SILVA
RÉU NÃO INFORMADO
589222023
ADRESON DOS SANTOS SILVA

ID: 020230000004483930
727.020.442-04

ADRESON DOS SANTOS SILVA - CPF: 727.020.442-04

07090.01028 70393.668101 58902.070547 4 95290001000000

07090.01028 70393.668101 58902.070547 4 95290001000000

08/11/2023 105890207054

10.000,0010.000,00

CPF:

ADRESON DOS SANTOS SILVA - CPF: 727.020.442-04

POLÍCIA CIVIL DA BAHIA

POLÍCIA CIVIL DA BAHIA - PROCESSO: 589222023

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO

NÃO É PERMITIDO A LIQUIDAÇÃO DESSE DOCUMENTO POR MEIO DE CHEQUE!

Para o envio de TED judicial, utilize o ID nº: 020230000004483930

SBS Qd. 01 Bl. 'E' Ed. Brasília - Brasília/DF - Cep: 70.072-900

6905

Conta judicial disponível no dia seguinte ao https://novo.brb.com. - Produtos e serviços » Contas »

 Serviços » Depósitos » Depósito Judicial » Emissão de

Para emissão do comprovante de liquidação do boleto, utilize o ID nº: 020230000004483930 ou o Número do documento:
0709410345001058902

clique aqui

Conta judicial disponível no dia seguinte ao pagamento https://novo.brb.com. - Produtos e serviços » Contas »  Serviços » Depósitos »

Depósito Judicial » Emissão de clique aqui

Faça seu Depósito
via PIX
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Recebido em: 09/11/2023 09:37:17 
 
Protocolado por: HELOISA CAMPOS DE BRITO

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

1ª Instância (Varas e Juizados)

Recibo de entrega de manifestação processual
Processo

Número do processo: 8004441-42.2023.8.05.0170

Órgão julgador: VARA CRIMINAL DE MORRO DO CHAPÉU

Jurisdição: MORRO DO CHAPÉU

Classe: AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE (280)

Assunto principal: Receptação

Valor da causa: 0,00

Partes: 1ªDT IRECÊ X PERBONI S/A e outro

Documentos do processo Tipo Tamanho (KB)

APF 58922/2023 - 1a Comunicação
do APF_3623093387374975

Petição Inicial 2362961

REQUERENTE REQUERIDO

1ªDT IRECÊ PERBONI S/A

ADRESON DOS SANTOS SILVA
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